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PARECER Nº 126/2011 CONJUNTO DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, COMISSÂO DE EDUCAÇÂO, CULTURA E ESPORTES, COMISSÃO 
FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 09/2010. 
Objetiva o presente Projeto de Lei nº 09/2010 de autoria do Executivo  propor a 
adoção do modelo de fundação pública para o Theatro Municipal de São Paulo; cria 
cargos de provimento efetivo e em comissão; extingue o Departamento Theatro 
Municipal; absorve gratificações que especifica na Escala de Vencimentos do Quadro de 
Atividades Artísticas, dispõe sobre o afastamento de servidores da Administração 
Direta, altera o Artigo 1º da Lei nº 14.132, de 24 de janeiro de 2006.  
Justifica o Autor que a adoção do modelo de fundação pública para o Theatro 
Municipal, por meio do qual lhe é conferida autonomia administrativa e financeira, de 
fundamental importância para o incremento de suas finalidades, preservando-se, 
todavia, o seu caráter de Administração Pública responsável pelo gerenciamento de um 
Bem Público de tamanha envergadura para o Município.  
A Comissão de Administração Pública observa que ao longo do tempo o Theatro 
Municipal ganhou dimensão institucional que hoje ostenta, porém sem possuir 
autonomia administrativa  apresentando ausência do poder de autogestão sendo 
reduzida a sua capacidade de captar recursos na área de sua atuação.  
Considerando que a proposta de adoção do modelo de fundação pública para o Theatro 
será conferida autonomia administrativa e financeira, de primordial importância para o 
incremento de suas finalidade, e que se torna grande relevância, pois mantém o 
caráter de Administração Pública.  
A Comissão de Educação, Cultura e Esporte analisando a propositura considerou de 
grande alcance para o Município, pois trará grande enriquecimento na vida cultural da 
cidade.  
Assim sendo, somos favoráveis ao presente projeto.  
A Comissão de Finanças e Orçamento, quanto ao aspecto financeiro, nada tem a opor 
à propositura, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Sala das Comissões Reunidas, em 13/04/2011  
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÂO PÚBLICA  
Domingos Dissei – DEM  
Edir Sales – PR  
Eliseu Gabriel – PSB  
Natalini – PSDB  
Souza Santos - PSDB  
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
Atilla Russomanno – PP  
Carlos Apolinário – DEM  
Claudinho de Souza – PSDB  
Cláudio Fonseca – PPS  
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
Aníbal de Freitas – PSDB  
Atílio Francisco – PRB  
Celso Jatene – PTB  
Marco Aurélio Cunha – DEM  
Ricardo Teixeira – PSDB  
Roberto Tripoli - PV  
 


